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LEI Nº 6.360, DE 23 DE SETEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam 

sujeitos os medicamentos, as drogas, os 

insumos farmacêuticos e correlatos, 

cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá 

outras providências.  
  

 

O Presidente da República:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO XIV 

DA FISCALIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 70. A ação de vigilância sanitária se efetuará permanentemente, constituindo 

atividade rotineira dos órgãos da saúde.  

 

Art. 71. As atribuições e prerrogativas dos agentes fiscalizadores serão 

estabelecidas no regulamento desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 


